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CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 1.406 - DE 05 DE MAIO DE 1986

EMENTA: Altera a Resolução n9 06, de 30 de dezem
bro de 1970, do Conselho Superior de En 
sino e Pesquisa (CONSEP).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no USO 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento à decisão do egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 05 de maio de 1986, promulga a 
seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 0 inciso VII do artigo 39, da Resolução n9 06, de 30 de da
zembro de 19"̂ 0, do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa,
passa a ter a seguinte redação;
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Art. 29 0 anexo VII, previsto no parágrafo 19 do art. 39 da Resolu 
ção n9 06, de 30/12/70, do CONSEP, passará a ter a seguinte 
forma;
ANEXO VII
Centro Sócio-Econômico
N9 MATÉRIA CURSO CFE
Departamento de Fundamentos de Serviço Social
01. Filosofia SSO 06/82
02. Sociologia SSO 06/82
03. Formação Social, Econômica e Política

do Brasil SSO 06/82



04. História do Serviço Social SSO 06/82
05. Teoria do Serviço Social SSO 06/82
06. Ética Profissional em Serviço Social SSO 06/82

Departamento de Políticas e Trabalhos Sociais

Res. n9 1.406/86/CONSEP ,02,

01. Pesquisa em Serviço Social SSO 06/82
02. Metodologia do Serviço Social SSO 06/82
03. Estágio Profissional SSO 06/82
04. Política Social SSO 06/82
05. Desenvolvimento de Comunidade SSO 06/82
06. Administração em Serviço Social SSO 06/82
07. Planejamento em Serviço Social SSO 06/82

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, re 
vogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 05
de maio de 1986.
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